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1. INTRODUÇÃO

Trata este relatório da análise da defesa encaminhada pelo Sr. JOSÉ ARIMATEIA VIEIRA ALVES, Chefe

do Poder Executivo do Município de Santo Antônio do Leste, referente às Contas Anuais de Governo relativas ao

exercício financeiro de 2023.

Devidamente citado para defender-se, o responsável apresenta suas justificativas por meio do Documento

Digital n° 506711/2024 (Protocolado sob n° 1889770/2024-TCE/MT), assegurando-lhe o contraditório e a ampla

defesa, previstos no art. 5°, LV, da Constituição Federal, arts. 69, I e II, 104, 108, da Resolução Normativa n° 16

/2022 (Regimento Interno do Tribunal de Contas), com o intuito de apresentar esclarecimentos, contestações e

possíveis providências a partir das supostas irregularidades apontadas no Relatório Técnico Preliminar (Documento

Digital n° 487522/2024).

2. ANÁLISE DA DEFESA

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2021 a 31/12/2023JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES

1) CB02 CONTABILIDADE_GRAVE_02. Registros contábeis incorretos sobre fatos relevantes, implicando na

inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 ou Lei 6.404/1976).

1.1) No Balanço Orçamentário apresentado pelo Chefe do Poder Executivo, em sua prestação de contas (Doc

nº 444754/2024, pág. 21), consta como valor atualizado para fixação das despesas o montante de R$

71.925.022,87, por outro lado, o valor detectado na análise conjunta do orçamento inicial e o orçamento final,

após as suplementações autorizadas e efetivadas no Sistema Aplic é de R$ 74.449.924,27. Considerando a

obrigatoriedade de envio de todas as alterações orçamentárias e suas respectivas autorizações nas prestações

de contas mensais encaminhadas ao TCE-MT, conclui-se pela existência de registros contábeis incorretos que

comprometeram a consistência do Balanço Orçamentário. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

A defesa informa que verificou a documentação e constatou que “inexiste” registros incorretos que

comprometam a consistência do Balanço Orçamentário, pelo simples fato da geração do relatório ter a

opção de “Exclusão das receitas e despesas intraorçamentária para efeito de Consolidação”, nesse caso

especifico era só desmarcar a primeira opção, conforme demonstra às. fls. 5 e 6 do Documento Digital n.

506711/2024.

Expõe que apresentou a emissão do Balanço Orçamentário consolidado correto, com os valores

correspondentes o valor atualizado para fixação das despesas o montante de R$ 74.449.924,27, após as

suplementações autorizadas e efetivadas conforme Balanço Físico e o Sistema Aplic, segue anexo

Balanços Orçamentário Consolidado:
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Análise da Defesa:

Diante do esclarecimento da defesa, a irregularidade é sanada.

SANADOResultado da Análise: 

2) DA05 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVÍSSIMA_05. Não-recolhimento das cotas de contribuição

previdenciária do empregador à instituição de previdência (arts. 40 e 195, I, da Constituição Federal).

2.1) De acordo com as informações da Declaração de Veracidade do Gestor do RPPS (Apêndice E), dos

exercícios de 2023 e 2024, consolidadas no quadro constante no Apêndice E, constata-se a inadimplência das

contribuições patronais, no valor de R$ 7.913,62. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

A defesa respondeu aos itens 2.1, 3.1 e 8.1 conjuntamente.

A defesa informa que que foram consideradas pela equipe técnica a somatória dos valores de

repasses Patronais/Segurados/alíquota Suplementar relativas ao Poder Executivo para o Previsal - Fundo

Municipal da Previdência Social, conforme quadros à fls. 7 e 8 do Documento Digital n. 506711/2024.

Esclarece que é possível constatar um saldo devedor em razão da ausência de repasses ao RPPS

das contribuições patronal/segurado/suplementar das competências dos meses de dezembro e 13º de 2023,

no valor R$ 119.423,63, bem como, o inadimplemento no valor de R$ 72.763,13 referente as Contribuições

Previdenciárias – alíquota suplementar.

Afirma que tal apontamento decorre da declaração de veracidade analisada pela equipe técnica,

tendo em vista que a mesma apresenta somente os repasses e pagamentos ocorridos até o mês de

dezembro de 2023 e, por meio dessa declaração não seria possível identificar os pagamentos pertinentes

ao mês em questão, pois o saldo devedor foi pago somente no mês de janeiro de 2024.
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Sustenta que, para ratificar os pagamentos dessas competências, seria necessário analisar a

declaração de veracidade das contribuições de janeiro de 2024, uma vez que, através dela é possível

constatar que o saldo devedor advindo do mês de dezembro e 13º de 2023, encontram -se integralmente

pagos, conforme prints da declaração de veracidade atualizada no mês em referência às fls. 9 e 10 do

Documento Digital n. 506711/2024.

Declara que, quanto a inadimplência encontrada pela equipe técnica nos valores de R$ 7.913,61

segurado/patronal e R$ 4.821,66 alíquota suplementar, estam se tratam de débitos previdenciários

referentes à parte do 13º, conforme documentação às fls. 32 e 33 do Documento Digital n. 506711/2024.

Informa que os valores em aberto, referentes a contribuições do servidor e contribuições patronais

foram devidamente pagas pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, conforme demonstrado no

quadro às fls. 10 e 11 do Documento Digital n. 506711/2024, bem como nas notas de arrecadações e

extratos bancários anexados a esta defesa às fl. 34 do Documento Digital n. 506711/2024.

Afirma que a parte do 13º/2023 com relação a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, a

contribuição previdenciária total devida representava o montante de R$ 20.648,89, a qual foi devidamente

quitada em 22/01/2024, conforme comprova o comprovante de pagamento anexo à fls. 35 a 46 do

Documento Digital n. 506711/2024, sendo que o prazo para repasse dos valores, referentes as contribuições

previdenciárias, é o dia 30 do mês subsequente à arrecadação, conforme preceitua o Inciso II do artigo 48

da Lei Municipal nº. 162/2005. que institui o Regime Próprio de Previdência Social do município de Santo

Antônio do Leste/MT.

Análise da Defesa:

Diante dos esclarecimentos da defesa a irregularidade é sanada.

SANADOResultado da Análise: 

3) DA07 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVÍSSIMA_07. Não- recolhimento das cotas de contribuição

previdenciária descontadas dos segurados à instituição devida (arts. 40, 149, § 1° e 195, II, da Constituição Federal;

art. 168- A do Decreto- Lei nº 2.848/1940).

3.1) De acordo com as informações da Declaração de Veracidade do Gestor do RPPS (Apêndice E), dos

exercícios de 2023 e 2024, consolidadas no quadro constante no Apêndice E, constata-se a inadimplência

quanto às contribuições previdenciárias dos segurados, no valor de R$ 7.913,61. - Tópico - ANÁLISE DA

DEFESA

Responsável 1: JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

A defesa respondeu aos itens 2.1, 3.1 e 8.1 conjuntamente, razão pela qual se remete o leitor ao

item 2.1.

Análise da Defesa:

De acordo com os esclarecimentos do item 2.1, esta irregularidade é sanada.

SANADOResultado da Análise: 
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4) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

4.1) Ausência de comprovação, no Portal da Transparência e Sistema Aplic, acerca da efetiva realização de

Audiência Pública de Demonstração e Avaliação do cumprimento das Metas Fiscais, relativa aos 1º e 2º

quadrimestres, no exercício de 2023. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

A defesa informa que verificou o portal transparência e constatou a comprovação relativos ao 1º, 2º

e 3º quadrimestres do ano de 2023, no link  (>Prestação dehttp://131.161.39.215:8079/transparencia/

contas>Responsabilidade Fiscal - RGF> “AUDIÊNCIA PÚBLICA”, conforme print às fls. 13 a 15 do

Documento Digital n. 506711/2024.

Afirma que foi enviado as informações e documentos comprobatórios via Sistema Aplic onde

podemos verificar sem sombra de dúvidas, no seguinte acesso ao site do TCE https://servicos.tce.mt.gov.br

 , conforme print às fls. 16 do/audiencias?mun_codigo=510779&exercicio=2023&tipo%5B%5D=RGF

Documento Digital n. 506711/2024.

Sustenta que   são publicadas no portal oficial do município, para conhecimento da população,

assim como, para cumprir os requisitos de Transparência nas contas Públicas, não restando duvidas acerca

do cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre de 2023 (1º, 2º e 3º), pois foram avaliados em

audiência pública na Câmara Municipal.

Análise da Defesa:

O gestor comprovou a realização das audiências públicas, sanando a irregularidade. No entanto,

sugere-se, na oportunidade da apreciação das Contas de Governo, a recomendação ao Poder Legislativo

para que determine ao gestor responsável que encaminhe tempestivamente ao sistema Aplic as

informações de envio obrigatório ao TCE/MT, em especial os documentos relativos às audiências públicas

exigidas pela LRF, de modo a garantir a transparência e prestação de contas.

SANADOResultado da Análise: 

5) FB02 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_02. Abertura de créditos adicionais - suplementares ou

especiais – sem autorização legislativa ou autorização legislativa posterior (art. 167, V, a Constituição Federal; art.

42, da Lei nº 4.320/1964).

5.1) Constatou-se a abertura do Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 191.500,00 sem a respectiva

autorização legislativa. O Decreto nº 043/2023 informado não foi localizado no Sistema Aplic, tampouco, no

Portal da Transparência do Município. Importante se faz salientar que a lei encaminhada em todos os Créditos

Adicionais Suplementares informados no Sistema Aplic refere-se ao Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos

dos Servidores de Santo Antônio do Leste, consoante se observa no Apêndice C. - Tópico - ANÁLISE DA

DEFESA

Responsável 1: JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:
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A defesa informa que o Decreto nº 043/2023, trata exclusivamente de “abertura de crédito adicional

suplementar”, com previsão expressa na Lei nº 924/2022, a lei orçamentária anual, como podemos observar

em seu artigo 6º autorizando o chefe do executivo a proceder a abertura de créditos suplementares até o

limite de 30% (trinta por cento), nesse caso especifico para atender o Poder Legislativo afim de reforçar as

dotações orçamentárias nelas previstas, conforme print às fls. 17, 18 e 20 do Documento Digital n. 506711

/2024.

Destaca que o referido Decreto nº 043/2023, tem a autorização legislativa na Lei nº 924/2022 - LOA

/2023, e foi enviado via Sistema Aplic na carga do orçamento/2023 bem como encontra-se devidamente

publicado e divulgado no Portal da Transparência, no site oficial https://www.santoantoniodoleste.mt.gov.br

 e http://131.161.39.215:8079/transparencia/ ./Transparencia/Legislacao/Leisordinarias/2022/

Análise da Defesa:

A defesa comprovou a existência do Decreto n. 43/2023 e a respectiva autorização orçamentária,

razão pela qual a irregularidade é sanada. No entanto, sugere-se, na oportunidade da apreciação das

Contas de Governo, a recomendação ao Poder Legislativo para que determine ao gestor responsável que

encaminhe tempestivamente ao sistema Aplic as informações de envio obrigatório ao TCE/MT, em especial

os documentos relativos aos créditos adicionais, de modo a garantir a transparência e prestação de contas.

SANADOResultado da Análise: 

6) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

6.1) Verifica-se a abertura de Créditos Adicionais financiados por Superávit Financeiro, sem recursos

disponíveis, no valor de R$ 1.856.880,81, oriundo da Fonte 500 - Recursos não Vinculados de Impostos. -

Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

A defesa informa que o saldo apurado em balanço físico no anexo 14 Balanço Patrimônio/2022 e

devidamente publicado, não deixa dúvidas que há disponibilidade suficiente para indicação de fonte de

recursos para abertura de créditos adicionais por superávit financeiro na ordem de R$ 12.517.973,14, assim,

os créditos abertos correspondem a R$ 12.115.868,61, demonstrando o controle ocorreu dentro do limite da

fonte 2.500:
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Afirma que, para confrontar com o saldo registrado no sistema aplic, no valor R$ 10.258.987,80:

 

 

registra-se na execução orçamentária como atenuante um saldo disponível não utilizado dos créditos

abertos na fonte 2.500 de superávit, no montante de R$ 3.280.635,18, que deveriam ter sido

desconsiderados, mas o sistema aplic não aceita alteração de decretos para efeito de anulação, situação

que consultou à época junto ao TCE/MT, nesse sentido entendo perfeitamente que devem ser deduzidos do

limite aberto: R$ 12.115.868,61 – R$ 3.280.635,18 = R$ 8.835.233,43, ou seja, abaixo do saldo previsto no

sistema Aplic, conforme evidencia a relação de créditos adicionais abertos saldos das fichas não utilizadas:
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Sustenta assim que, diante do exposto fica evidente que não houve comprometimento da execução

orçamentária, foi utilizado 73,79% do crédito ora aberto, corresponde o montante de R$ 8.835.233,43, saldo

não utilizado dos créditos autorizados R$ 3.280.635,18.

Análise da Defesa:

A defesa afirma que havia saldo de há disponibilidade suficiente para indicação de fonte de

recursos para abertura de créditos adicionais por superávit financeiro na ordem de R$ 12.517.973,14 do

exercício de 2022, no entanto, não contrapõe com documentos o valor encontrado e registrado no sistema

Aplic, os quais foram enviados pelo jurisdicionado.

Além disso, a defesa informa que R$ 3.280.635,18 foram anulados R$ 8.835.233,43, ou seja,

abaixo do saldo previsto no sistema Aplic.

Como a irregularidade diz respeito è edição da lei e decreto de abertura de créditos adicionais sem

recursos disponíveis, a irregularidade é mantida. No entanto, sugere-se, na oportunidade da apreciação das

Contas de Governo, a recomendação ao Poder Legislativo para que determine ao gestor responsável que

se abstenha de abrir créditos adicionais por superávit financeiro sem a existência de recursos efetivos.
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MANTIDOResultado da Análise: 

6.2) Constata-se a abertura de Créditos Adicionais por Excesso de Arrecadação, sem recursos disponíveis, no

valor de R$ 163.438,84, oriundo da Fontes 700 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos

Congêneres da União. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

A defesa informa que houve abertura de crédito adicional especial por excesso de arrecadação é

proveniente de recursos da Fonte 700 – Outras Transferências de Convênios, no valor de R$ 890.196,43,

recursos do Excesso de Arrecadação do CONVÊNIO/MAPA – TRANSFEREGOV N. 030164/2022, aberto

mediante a Lei nº 949/2023 e regulamentado pelo Decreto nº 37/2023, o qual foi devidamente realizado

conforme ás normativas do egrégio Tribunal,

Lei nº 4.320/64 e LC nº 101/2000, conforme print às fls. 23 e 24 do Documento Digital n. 506711/2024.

Esclarece que na leitura do quadro 1.4 Excesso de Arrecadação x Créditos Adicionais por Excesso,

do relatório técnico, registra que o valor recebido na fonte 700, computados na receita arrecadada foi de R$

933.757,59, deduzindo o valor da previsão inicial R$ 207.000,00, logo temos uma disponibilidade R$

726.757,59, para a correspondente abertura de crédito adicional por excesso de arrecadação, porém o

recurso transferido foi R$ 890.196,43, conforme listagem:

 

Afirma que conforme a proposta do repasse do convênio acima demonstrado é de R$ 955.000,00,

já se percebe que o repasse foi a menor, frustrando um saldo a receber de R$ 43.561,16, contudo não

comprometeu o objeto do convênio, no que trata da aquisição do bem, conforme demonstramos a seguir na

listagem de empenhos:
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Esclarece que despesas com recursos de convênios, indicado como fonte para abertura de crédito

especial por excesso de arrecadação, neste caso mesmo que o excesso não se reflita na receita

arrecadada, desde que atenda objeto da vinculação e havendo clara frustração de receita, não poderá ser

imputada ao gestor, conforme entendimento sedimentado neste Tribunal de Contas do Estado de Mato

Grosso:

Acórdão nº 3.145/2006 (DOE, 30/01/2007). Planejamento. LOA. Alteração. Crédito adicional.

Fonte de recursos. Possibilidade de se indicar o excesso de arrecadação em fonte vinculada,

ainda que o excesso não se reflita na receita total arrecadada.

Para abertura de crédito adicional, poderá ser indicado, como fonte de recurso, o excesso de

arrecadação proveniente de recursos adicionais de transferências recebidas, com destinação

vinculada, não previstos ou subestimados no orçamento. Isso pode ser realizado ainda que o

excesso não se reflita na receita total arrecadada, desde que atenda ao objeto da vinculação

e se adotem as providências para a garantia do equilíbrio financeiro.

 

Alega que os referidos créditos não macularam as contas de governo, foram executadas dentro da

razoabilidade e da legislação correspondente.

Análise da Defesa:

A defesa mostrou que os créditos de excesso de arrecadação são provenientes de convênio, e, de

acordo com a jurisprudência do TCE/MT, mesmo havendo frustação de receita, o gestor não pode ser

responsabilizado, razão pela qual a irregularidade é sanada.

SANADOResultado da Análise: 

7) FB13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_13. Peças de Planejamento (PPA, LDO, LOA) elaboradas em

desacordo com os preceitos constitucionais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal).
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7.1) Verifica-se que não consta na LDO/2023 o Anexo de Metas Fiscais. O documento encaminhado, via

Sistema Aplic, refere-se ao "Demonstrativo dos Programas, Metas e Ações", que não apresenta os respectivos

valores das metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, resultados nominal

e primário e montante da dívida pública, para o exercício a que se referem e para os dois seguintes, consoante

determina o art. 4º, §1º, da LRF. Salienta-se que, também, não se localizou o referido anexo no Portal da

Transparência do Município. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

A defesa informa que o responsável pelo Aplic não gerou os Anexos de Metas Fiscais na sequência

correta, para envio das cargas especiais na carga da LDO/2023, no entanto os anexos foram devidamente

elaborados e foi requisitado ao responsável pelo envio do Aplic a proceder pela reabertura e reenvio, afim

de regularizar a ausência do Anexo de Metas Fiscais.

Análise da Defesa:

Trata-se de irregularidade de não prestação de contas, no entanto, o documento é essencial para a

análise das metas fiscais, e, como visto, no tópico específico este documento existe, razão pela qual a

irregularidade é sanada.

Sugere-se, na oportunidade da apreciação das Contas de Governo, a recomendação ao Poder

Legislativo para que determine ao gestor responsável que encaminhe tempestivamente ao sistema Aplic as

informações de envio obrigatório ao TCE/MT, em especial os documentos relativos pela LRF, de modo a

garantir a transparência e prestação de contas.

 

SANADOResultado da Análise: 

8) LB99 RPPS_GRAVE_99. Irregularidade referente à Previdência, não contemplada em classificação específica

na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

8.1) De acordo com as informações da Declaração de Veracidade do Gestor do RPPS (Apêndice E), dos

exercícios de 2023 e 2024, consolidadas no quadro constante no Apêndice E, constata-se a inadimplência das

contribuições suplementares no valor de R$ 4.821,66. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

A defesa respondeu aos itens 2.1, 3.1 e 8.1 conjuntamente, razão pela qual se remete o leitor ao

item 2.1.

Análise da Defesa:

Devido aos esclarecimentos da defesa no item 2.1, a irregularidade é sanada.

SANADOResultado da Análise: 
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9) MB99 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_99. Irregularidade referente à Prestação de Contas, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

9.1) De acordo com as informações do Sistema Aplic, verifica-se que a descrição do histórico dos empenhos

tem sido realizada de forma incompleta e genérica, prejudicando a análise das despesas do Município e

impedindo a identificação dos registros que integram os lançamentos contábeis. - Tópico - ANÁLISE DA

DEFESA

Responsável 1: JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

A defesa informa que há falhas no leiaute do sistema Aplic, quando se pega como exemplo o

empenho nº 300/2023, 11/01/2023, credor DANILO MENDES DOS SANTOS 05053429103, valor

empenhado R$ 7.000,00, descrição do histórico “ Pedido gerado a partir do resultado Solicitação: 00013/23”,

assim, nota-se que no próprio sistema do Aplic, só demostra apenas uma linha conforme a descrição do

apontamento, mas se observar bem com lupa, constatamos que na linha de descrição mais abaixo, fica

escondido os caracteres do histórico detalhado, completo e compreensível, "“REFERENTE A

CONTRATAÇÃO DA DUPLA DANILO MENDES E MARIANO PARA A COMEMORAÇÃO AOS 25 ANOS

DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO LESTE”:
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A defesa traz, para comprovar que as informações detalhadas dos empenhos, enviada via sistema

Aplic, conforme os registros alimentados na integra, inclusive a descrição dos empenhos trazidos no

apêndice H, coleciona print à fl. 28 do Documento Digital n. 506711/2024. 

Análise da Defesa:

Conforme se pode observar no Apêndice H do Relatório Técnico Preliminar (Documento Digital n.

487521/2024), não há descrição dos empenhos de forma suficiente para o entendimento de quem está

analisando, logo, a impropriedade é mantida.

A utilização e consulta dos dados dos jurisdicionado em meio informatizado é uma realidade,

assim, a padronização se faz necessária, de modo a obter resultados de consulta rápidos e com qualidade.

Diante disso, sugere-se, na oportunidade da apreciação das Contas de Governo, a recomendação ao Poder

Legislativo para que determine ao gestor responsável que crie rotina de descrição dos empenhos, sendo

que, no histórico descreva resumidamente tipo de produto, serviço ou outra despesa que está sendo objeto

do empenhamento, bem como informações de licitação, contratos, convênios, auxílios, obras, etc., vedado o

uso de históricos padrões e repetitivos tais como: despesa empenhada, despesa nesta data, Pedido gerado

a partir do resultado Solicitação, etc.

 

MANTIDOResultado da Análise: 

9.2) Inconsistência entre as informações constantes no Sistema da Secretaria do Tesouro Nacional (STN) e no

Sistema Aplic. O valor de R$ 273.160,55 fora lançado como Transferências da Comp. Fin. pela Exploração de

Rec. Naturais do Estado, no sistema da STN, porém não consta registrado no sistema Aplic. - Tópico -

ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

A defesa informa que não houve “inconsistências” de registros da receita AFM no valor de R$

273.160,55, conforme esclarecimento do setor contábil:

Afirma que a Transferência referente ao Apoio Financeiro aos Municípios - AFM, foram

devidamente registradas conforme orientação do Comunicado do Aplic nº 12/2023, na natureza de receita

1.7.1.9.99.0.0 - Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades, o referido crédito ocorreu

na data de 30/11/2023, segue Listagem da receita arrecadada ficha 222 e cópias anexas.
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Sustenta que, ao consultarmos o Acesso remoto do Aplic, na opção Informes

Mensais>Receitas>Receita Orçamentária, o sistema Aplic não demonstra de forma individualizada os

registros, apenas na sua forma “acumulada” de acordo como demonstrado acima R$ 335.931,08 e, ao

detalhar as fichas 205 e 206 que tratam de recursos de outras fontes, sendo Lei Paulo Gustavo (Lei

Complementar nº 195/2022), no valor de “R$ 62.770,053”.

Análise da Defesa:

O valor de R$ 273.160,55 foi lançado como Transferências da Comp. Fin. pela Exploração de Rec.

Naturais do Estado, no sistema da STN, porém não consta registrado no sistema Aplic.o depósito relativo ao

respectivo valor no Demonstrativo de Distribuição da Arrecadação do Banco do Brasil e o seu registro como

Outras Transf. Recursos da União no controle da Prefeitura Municipal, Cód. Receita
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1719.99.0.1.04.00.00.00, todavia, consoante consulta ao Sistema Aplic - Informes Mensais - Receitas -

Receita Orçamentária, não se constata o lançamento na conta informada, segundo se demonstra em

imagem extraída do Sistema Aplic.

Trata-se de inconsistência de lançamentos contábeis, portanto, a irregularidade é mantida.

Sugere-se, na oportunidade da apreciação das Contas de Governo, a recomendação ao Poder

Legislativo para que determine ao gestor responsável que efetue os registros contábeis das receitas

provenientes das transferências constitucionais e legais de forma a garantir a consistência dos relatórios e

demonstrações contábeis.

MANTIDOResultado da Análise: 

3. PROPOSTA DE RECOMENDAÇÕES / DETERMINAÇÕES

Submetem-se os autos à consideração superior, propondo as seguintes medidas:

 

Sugere-se, na oportunidade da apreciação das Contas de Governo, a recomendação ao Poder Legislativo

para que determine ao gestor responsável que:

 

3.1. disponibilize a LDO e a LOA, bem como os seus anexos no Portal da Transparência do Município

(Tópicos 3.1.2 e 3.1.3.) (Relatório Técnico Preliminar RTP);

3.2. a Lei Orçamentária Anual compreenda o orçamento fiscal, da seguridade social e de investimentos,

conforme determina o art. 165, §5º, da CF/1988 (Tópico 3.1.3); (RTP);

3.3. realize o detalhamento de todas as despesas, em especial, as relacionadas à educação, à saúde e a

pessoal na descrição dos empenhos (Tópicos 6.2, 6.3 e 6.4.2); (RTC);

3.4. implemente as medidas dispostas pela Lei Federal nº 14.164/2021 em todas as instituições públicas

de ensino da educação básica e institua a Semana Escolar de Combate à Violência contra a Mulher, no mês de

março, de cada exercício, consoante determina o seu art. 2º (Tópico 6.2.3); (RTP)

3.5. implemente medidas visando ao atendimento de 100% dos requisitos de transparência, em

observância aos preceitos constitucionais e legais (Tópico 7.2) (RTP)

3.6. encaminhe tempestivamente ao sistema Aplic as informações de envio obrigatório ao TCE/MT, em

especial os documentos relativos às audiências públicas exigidas pela LRF e os documentos relativos aos créditos

adicionais, de modo a garantir a transparência e prestação de contas.. (Relatório Técnico Conclusivo RTC)

3.7. abstenha de abrir créditos adicionais por superávit financeiro sem a existência de recursos efetivos

(RTC).
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3.8. crie rotina de descrição dos empenhos, sendo que, no histórico descreva resumidamente tipo de

produto, serviço ou outra despesa que está sendo objeto do empenhamento, bem como informações de licitação,

contratos, convênios, auxílios, obras, etc., vedado o uso de históricos padrões e repetitivos tais como: despesa

empenhada, despesa nesta data, Pedido gerado a partir do resultado Solicitação, etc. (RTC)

3.9. efetue os registros contábeis das receitas provenientes das transferências constitucionais e legais de

forma a garantir a consistência dos relatórios e demonstrações contábeis. (RTC)

4. CONCLUSÃO

Diante do exposto, considerando a manifestação da defesa dos responsáveis e documentos analisados,

esta equipe de auditoria manifesta-se pela situação dos achados de auditoria conforme item a seguir:

4. 1. RESULTADO DA ANÁLISE

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2021 a 31/12/2023JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES

1) CB02 CONTABILIDADE_GRAVE_02. Registros contábeis incorretos sobre fatos relevantes, implicando na

inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 ou Lei 6.404/1976).

1.1) SANADO

2) DA05 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVÍSSIMA_05. Não-recolhimento das cotas de contribuição

previdenciária do empregador à instituição de previdência (arts. 40 e 195, I, da Constituição Federal).

2.1) SANADO

3) DA07 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVÍSSIMA_07. Não- recolhimento das cotas de contribuição

previdenciária descontadas dos segurados à instituição devida (arts. 40, 149, § 1° e 195, II, da Constituição Federal;

art. 168- A do Decreto- Lei nº 2.848/1940).

3.1) SANADO

4) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

4.1) SANADO

5) FB02 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_02. Abertura de créditos adicionais - suplementares ou

especiais – sem autorização legislativa ou autorização legislativa posterior (art. 167, V, a Constituição Federal; art.

42, da Lei nº 4.320/1964).

5.1) SANADO
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EDIVALDO MOTA ARAUJO

AUDITOR PUBLICO EXTERNO

RESPONSÁVEL DA EQUIPE TÉCNICA

6) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

6.1) Verifica-se a abertura de Créditos Adicionais financiados por Superávit Financeiro, sem recursos

disponíveis, no valor de R$ 1.856.880,81, oriundo da Fonte 500 - Recursos não Vinculados de Impostos. -

Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

6.2) SANADO

7) FB13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_13. Peças de Planejamento (PPA, LDO, LOA) elaboradas em

desacordo com os preceitos constitucionais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal).

7.1) SANADO

8) LB99 RPPS_GRAVE_99. Irregularidade referente à Previdência, não contemplada em classificação específica

na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

8.1) SANADO

9) MB99 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_99. Irregularidade referente à Prestação de Contas, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

9.1) De acordo com as informações do Sistema Aplic, verifica-se que a descrição do histórico dos empenhos

tem sido realizada de forma incompleta e genérica, prejudicando a análise das despesas do Município e

impedindo a identificação dos registros que integram os lançamentos contábeis. - Tópico - ANÁLISE DA

DEFESA

9.2) Inconsistência entre as informações constantes no Sistema da Secretaria do Tesouro Nacional (STN) e no

Sistema Aplic. O valor de R$ 273.160,55 fora lançado como Transferências da Comp. Fin. pela Exploração de

Rec. Naturais do Estado, no sistema da STN, porém não consta registrado no sistema Aplic. - Tópico -

ANÁLISE DA DEFESA

Em Cuiabá-MT, 19 de setembro de 2024

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código KWOK1E.


	SUMÁRIO
	1. INTRODUÇÃO
	2. ANÁLISE DA DEFESA
	1) CB02 CONTABILIDADE_GRAVE_02. Registros contábeis incorretos sobre fatos relevantes, implicando na inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 ou Lei 6.404/1976).
	1.1) No Balanço Orçamentário apresentado pelo Chefe do Poder Executivo, em sua prestação de contas (Doc nº 444754/2024, pág. 21), consta como valor atualizado para fixação das despesas o montante de R

	2) DA05 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVÍSSIMA_05. Não-recolhimento das cotas de contribuição previdenciária do empregador à instituição de previdência (arts. 40 e 195, I, da Constituição Federal).
	2.1) De acordo com as informações da Declaração de Veracidade do Gestor do RPPS (Apêndice E), dos exercícios de 2023 e 2024, consolidadas no quadro constante no Apêndice E, constata-se a inadimplência

	3) DA07 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVÍSSIMA_07. Não- recolhimento das cotas de contribuição previdenciária descontadas dos segurados à instituição devida (arts. 40, 149, § 1° e 195, II, da Constituiçã
	3.1) De acordo com as informações da Declaração de Veracidade do Gestor do RPPS (Apêndice E), dos exercícios de 2023 e 2024, consolidadas no quadro constante no Apêndice E, constata-se a inadimplência

	4) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Comple
	4.1) Ausência de comprovação, no Portal da Transparência e Sistema Aplic, acerca da efetiva realização de Audiência Pública de Demonstração e Avaliação do cumprimento das Metas Fiscais, relativa aos 1

	5) FB02 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_02. Abertura de créditos adicionais - suplementares ou especiais – sem autorização legislativa ou autorização legislativa posterior (art. 167, V, a Constituição Fe
	5.1) Constatou-se a abertura do Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 191.500,00 sem a respectiva autorização legislativa. O Decreto nº 043/2023 informado não foi localizado no Sistema Aplic, t

	6) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e opera
	6.1) Verifica-se a abertura de Créditos Adicionais financiados por Superávit Financeiro, sem recursos disponíveis, no valor de R$ 1.856.880,81, oriundo da Fonte 500 - Recursos não Vinculados de Impost
	6.2) Constata-se a abertura de Créditos Adicionais por Excesso de Arrecadação, sem recursos disponíveis, no valor de R$ 163.438,84, oriundo da Fontes 700 - Outras Transferências de Convênios ou Instru

	7) FB13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_13. Peças de Planejamento (PPA, LDO, LOA) elaboradas em desacordo com os preceitos constitucionais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal).
	7.1) Verifica-se que não consta na LDO/2023 o Anexo de Metas Fiscais. O documento encaminhado, via Sistema Aplic, refere-se ao "Demonstrativo dos Programas, Metas e Ações", que não apresenta os respec

	8) LB99 RPPS_GRAVE_99. Irregularidade referente à Previdência, não contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.
	8.1) De acordo com as informações da Declaração de Veracidade do Gestor do RPPS (Apêndice E), dos exercícios de 2023 e 2024, consolidadas no quadro constante no Apêndice E, constata-se a inadimplência

	9) MB99 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_99. Irregularidade referente à Prestação de Contas, não contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.
	9.1) De acordo com as informações do Sistema Aplic, verifica-se que a descrição do histórico dos empenhos tem sido realizada de forma incompleta e genérica, prejudicando a análise das despesas do Muni
	9.2) Inconsistência entre as informações constantes no Sistema da Secretaria do Tesouro Nacional (STN) e no Sistema Aplic. O valor de R$ 273.160,55 fora lançado como Transferências da Comp. Fin. pela 


	3. PROPOSTA DE RECOMENDAÇÕES / DETERMINAÇÕES
	4. CONCLUSÃO
	4. 1. RESULTADO DA ANÁLISE
	1) CB02 CONTABILIDADE_GRAVE_02. Registros contábeis incorretos sobre fatos relevantes, implicando na inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 ou Lei 6.404/1976).
	1.1) SANADO

	2) DA05 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVÍSSIMA_05. Não-recolhimento das cotas de contribuição previdenciária do empregador à instituição de previdência (arts. 40 e 195, I, da Constituição Federal).
	2.1) SANADO

	3) DA07 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVÍSSIMA_07. Não- recolhimento das cotas de contribuição previdenciária descontadas dos segurados à instituição devida (arts. 40, 149, § 1° e 195, II, da Constituiçã
	3.1) SANADO

	4) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Comple
	4.1) SANADO

	5) FB02 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_02. Abertura de créditos adicionais - suplementares ou especiais – sem autorização legislativa ou autorização legislativa posterior (art. 167, V, a Constituição Fe
	5.1) SANADO

	6) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e opera
	6.1) Verifica-se a abertura de Créditos Adicionais financiados por Superávit Financeiro, sem recursos disponíveis, no valor de R$ 1.856.880,81, oriundo da Fonte 500 - Recursos não Vinculados de Impost
	6.2) SANADO

	7) FB13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_13. Peças de Planejamento (PPA, LDO, LOA) elaboradas em desacordo com os preceitos constitucionais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal).
	7.1) SANADO

	8) LB99 RPPS_GRAVE_99. Irregularidade referente à Previdência, não contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.
	8.1) SANADO

	9) MB99 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_99. Irregularidade referente à Prestação de Contas, não contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.
	9.1) De acordo com as informações do Sistema Aplic, verifica-se que a descrição do histórico dos empenhos tem sido realizada de forma incompleta e genérica, prejudicando a análise das despesas do Muni
	9.2) Inconsistência entre as informações constantes no Sistema da Secretaria do Tesouro Nacional (STN) e no Sistema Aplic. O valor de R$ 273.160,55 fora lançado como Transferências da Comp. Fin. pela 






Apêndice A


 Amostra dos Empenhos
Apêndice A - Amostra dos Empenhos





		Apêndice A






Apêndice B


 Créditos Adicionais sem Autorização Legislativa
Apêndice B - Créditos Adicionais sem Autorização Legislativa





		Apêndice B



		2024-09-23T08:47:02-0400




